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,'■■! REDAÇJVO FO áRriSÜ 3a.. DA LEI
Na. 39PS, DE Í0 DE OUTUBRO DE 1994.

Artigo io., -• ü artigo 3o. da Lei no. 397E de 10 de
outubro de 1994? gue institui o sistema de Estacionamento
Rotativo no Município? passa a vigorar com a seguinte redaçãos

"Ar t i g o 3 o . •••■ Ü e s t ac i o n am e n t o s e r á p e r líi i t i d o m e d i an t e o
pagamento de tarii-a."

Artigo Eo. - Esta Lei entrará em vigor na data de
publicacáo? revogadas as disposições em contrário.

sua

Sala das Sessoe^?^ 30 de/^viarc» de 1995.

JUSTIFICATIUA:

ANIJIRJÜ CEZAl^ERl^ CZUCA)
O e r ea.do r /-/9 P R

APROVADO E:M,...,.g-^..._Dr3CUSSA0
í^or.J.&,xo..3Sala das Sessões

Rubric^..<i(5ÍPrSsrd8nte
Nossa proposição visa corrigir^^ííistorcão veri Picada na

:L e i o r i g i n a 1 ? g u e id e t e r m i n ar o p r e ci: o >::l a t ar i P a e m a t é 4 % d a U P-' F ?
hoje -Pinada em R$ li? 00 (onse reais)? o gue signi-Pi cava um custo
de t ar i-|La em até R$ O? 44 Cguarenta e guatro centavo-s) o gue
i mpossib i 1 i tar i a a líiun ii:: i |:>a 1 i i:1 ade de e 1 aL<orar uma n:;oni;:orrêni:: ia
onde seria adotado o critério de menor preço.

Com base em uma !-■ 1 ani 1 ha de cus t os ? a munii;:ipa 1 ii::iade
•Pinaria os preços mínimo e mánimo para a enploração do serviço
traaendo resultados imediatos para a implantação dePinitiva do
sistema? uma ven gue? o edital deverá trazer em sua redação os
critérios para reajuste em IJF'F.

Certos de gue nossa proposição terá a devida acolhida
dos nobres representantes do povo? solicitamos aprovação unânime
para a matéria.

RUA BARÂD DO ITAPEMIRIM, OS EDIFÍCIO FDRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP SSSGG-I 1C
TEL/PABX: [DST] 522-GB22 - FAX: [027] 521-13G9 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO.
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Artigo lo„ -- O artigo 3o. da Lei no„ 397E de iO de
outubY-o de i9?4..i gue institui o sistema de Estacionamento
Rotativo no Núnicípio? passa a vigorar com a seguinte redacaos

" A r t i go 3 o - Ü es t ac i on amen t o se r á per m i t i i;;l o mei::l i an t e o
pagamento de tari-l-au"

Artigo Eo„ Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publ icaiíáo ̂  revogadas as disposições em contrário..

ala das Sessões^ 30 de/marccio de 199!:

ANímilK CEZAR^i^ERI
vereadbr

JitíA (ZUCA)

JUSTIFICATIVA 11

Nossa proposição visa corrigir distorção verificada na
1 e i o r i g i n a 1 >i -q u e d e t e r m i n ar o p r e c o >:í a t ar i l- a e iti a t é 4 % i::l a ü P l-
It o j e F i K ad a e m R f 11.. O O C o n a e r e a i s ) .i o g u e s i g n i f i i;: a v a u m c u s t o
de tarifa em até Fíf Üíi44 (guarenta e guatro centavos) o gue
i ITI j::- o s s i b i 1 i t ar i a a m u n i c i i"- a I i d ad e d e e 1 ab o r ar u rn a c o n c o r r ê n c :i. a
o n i::i e s e r i a ad o t ad o o i;: r i t é r i o d e m e n o r p- r e i;;: o ..

C o m b as e e m u ni a p 1 an i 1 It a id e i;: u s t o s .j a m u n i i;:: i p a 1 i d ad e
fixaria os preços mínimo e máximo para a exploração do serviço
traisendo resultados imediatos para a implantação definitiva do
sistema^ uma vez gue, o edital deverá trazer em sua redação os
c r i t é r i o s |t a r a r e a j u s t e e m UI"' I"' ,.

Certos de gue nossa proposição terá a devida acolhida
d o s n o b r e s r e p- r e s e n t an t es do p o v o •> s o 1 i i" i t am o s ap r o v ac ão u n ân :i. iti e
para a matéria,.

RUA BARÃO DO ITAPEMIRIM, GB EOIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP SSSCO-I 1C
TEL/PABX: [C27] RPP-CRPP - FAX: [C27] 521-13CS - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ÍTAPEMIRIM

RUA 25 DE março. 26 • CENTRO - CAIXA POSTAL, 37

CACHOEIBO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP 29300-100

TEL.: (027) 521-0055 • FAX: (027) 522-2870 - TELEX: 275171

INSTITUI O SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO
DE VEÍCULOS NA SEDE DO MUNICÍPIO, REVOGA A LEI
N° 3465/91 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS .

O
A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito
Santo, DECRETA e eu SANCIONO a seguinte Lei :

Artigo 1° - Esta Lei institui o Sistema de Estacionamento Rotativo nas vias
públicas da Zona Central da sede do Município e a permissão de uso para estacionamento mediante
remuneração .

Artigo 2° - O sistema de Estacionamento Rotativo tem por objetivo auxiliar a
Administração Municipal nas políticas de :

centro da cidade;
I - democratização das oportunidades de acesso aos equipamentos urbanos do

II - manutenção da viabilidade econômica e cultural da Zona Central ;

Tíl - organização do trânsito de veículos e pedestres .

§ 1° - A cada 100 (cem) metros de via pública abrangida pelo sistema será
reservado e sinalizado espaço não inferior a 6 (seis) metros de extensão, para estacionamento de
motocicletas e bicicletas, que ficarão isentas do pagamento de tarifa .

§ 2° - Também estão isentas da tarifa criada por esta Lei :

a) os veículos que estacionarem por no máximo 10 (dez) minutos nas áreas
especiais, sinalizadas, em frente a farmácias e hospitais, desde que para utilização dos serviços pelos
seus ocupantes;

b) Os taxis, enquanto estacionados em seus respectivos pontos;

c) as ambulâncias, em caso de atendimento de urgência ;

...J
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

RUA 26 DE MARÇO. 26 • CENTRO - CAIXA POSTAL, S7

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP 29300-100

TEL.: (027) 621-0055 - FAX: (027) 622-2870 - TELEX: 275171

d) outros veículos em situações definidas pela Lei Federal ou Resoluções do
Conselho Nacional de Trânsito .

Artigo 3° - O estacionamento será permitido mediante o pagamento de tarifa
correspondente a até 4% (quatro por cento) da Unidade Padrão Fiscal do Município .

§ 1° - A tarifa a que se refere o "caput" deste artigo corresponde a 1 (uma) hora, 2
(duas) horas ou 5 (cinco) horas de estacionamento, conforme o local e a indicação das placas de
estacionamento .

§ 2° - O pagamento da tarifa poderá ser exigido nos dias úteis, das 8:00 às 18:00
horas e, aos sábados, das 8:00 às ]2:00 horas .

a

§ 3° - O período máximo indicado nas placas de estacionamento em hipótese
alguma poderá ser prorrogado, considerando-se a infração como estacionamento em local proibido .

§ 4° - Para a fixação da tarifa a ser cobrada pelo Estacionamento Rotativo, será
elaborada, na forma desta Lei, planilha de custos, a qual será acrescida de percentual suficiente para
a regular manutenção do sistema e do equilíbrio contratual da entidade ou empresa exploradora .

Artigo 4° - Independentemente de pagamento de tarifa, será regulamentada pela
Comissão Municipal de Transporte e Trânsito a carga e descarga de mercadorias na área do Sistema.

Artigo 5° - A área do Sistema será fiscalizada pela Comissão Municipal de
Transporte e Trânsito, em comum acordo com a Secretaria Extraordinária para Projetos Especiais de
Transportes do Município - SEPE - Transportes, podendo ser firmado convênio com entidades
públicas ou privadas.

Artigo 6° - Caberá, ainda, à Comissão Municipal de Transporte e Trânsito,
observado o que dispõe esta Lei, aprovar por maioria absoluta de seus membros :

estacionamento:

I - a metodologia de cálculo e a tarifa a ser cobrada pela permissão de uso do

n - os horários de funcionamento e o tempo máximo de permanência em cada
vaga, conforme a localização das áreas de estacionamento estejam em zona de baixa, média ou alta
rotatividade (artigo 2°, § ]°);
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

RUA 2B DE MARÇO, 28 - CENTRO - CAIXA POSTAL, 37

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP 29300-100

tel.:(027) 521-0055 • FAX: (027) 522-2870 - TELEX: 276171

O

©

III - demarcar as áreas necessárias ao cumprimento desta lei e fixar os demais
horários aqui não expressos ;

IV - a definição dos locais (ruas, avenidas e praças) da Zona Central que serão
usados para o Estacionamento Rotativo ;

V - a operacionalização do sistema, obrigatoriamente através de cartões
seqüencialmente numerados em ordem crescente, que deverão conter todas as informações
fundamentais aos usuários .

§ 1° - Mediante justificativa e após homologação pelo Prefeito Municipal, a
Comissão Municipal de Transporte e Trânsito poderá tomar menor os horários estipulados no § 2°
do artigo 3° desta Lei .

§ 2° - As resoluções da Comissão Municipal de Transporte e Trânsito serão
divulgadas por ato próprio do Secretário Extraordinário para Projetos Especiais de Transportes do
Munidpio - SEPE - Transportes .

Artigo 7° - O Prefeito Municipal estabelecerá as normas para a exploração das
áreas do Sistema, observados dentre outros fixados por esta Lei, o seguinte :

a) no caso de empresa comercial ou de prestação de senriços, a exploração será
oferecida através de licitação pública, cujo edital conterá as informações necessárias e,
especialmente, as características do Sistema, de forma mais ampla possível ;

b) sendo a exploração exercida por entidade ou grupo de entidades do Município,
de utilidade pública e sem fins lucrativos, a licitação pública poderá ser dispensada, desde que a
renda liquida arrecadada seja revertida em favor de programa de assistência a menores ou a velhice .

tParágrafo Único - A opção pela exploração, na forma das alíneas deste artigo,
fica sujeita ao critério discricionário do Prefeito Municipal .

Artigo 8° - A cobrança da tarifa pela permissão de uso do Estacionamento
Rotativo a que se refere esta Lei, não implica na guarda e conservação do veículo por parte do
Município ou do Concessionário .

Parágrafo Único - A planilha a que se refere o artigo 3°, parágrafo 4° desta Lei,
não poderá conter previsão de despesa de guarda e conservação de veículos estacionados.

/O
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

HUA 26 DE MARÇO. 26 - CENTRO - CAIXA POSTAL. 37

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP 29300-100

O

TEL.: (027) 621-0055 ■ FAX: (027) 522-2870 - TELEX: 275171

Artigo 9° - O Município não se responsabilizará por acidentes, furtos, danos ou
prejuízos de quaisquer natureza que os veiculos ou seus usuários venham a sofrer nos locais de
Estacionamento Rotativo .

Artigo 10 - ^ém das cominações expressas nesta Lei serão consideradas
infrações de trânsito, na forma estipulada em Lei Federal, entre outros ;

a) permanecer estacionado, portando cartão, na mesma vaga, por tempo superior
ao fixado para a área ;

b) permanecer estacionado, portando cartão rasurado, já utilizado anteriormente,
com emendas, mal preenchido ou sem preenchimento ;

c) permanecer estacionado sem portar cartão .

Artigo 11-0 Prefeito baixará a regulamentação da presente Lei no prazo máximo
de 45 (quarenta e cinco) dias, dela devendo constar, expressamente que, mantido o equilíbrio do
contrato de exploração da área de Estacionamento Rotativo, os preços cobrados poderão ser
reduzidos mediante ato oficial fundamentado .

12 - As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão à conta das
dotações do Orçamento vigente .

13 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, especialmente a Lei n° 3465, de 10 de julho de 1991 .

Cachoeiro de Itapemirim, 10 de outubro de 1994.

JOSÉ TAs'^^ ANDRADE
Prefeito Municipal

ai-
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Presidente

PEDIDO DE VISTA POR
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Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE COJfSTITUiglO, JUSTIÇA E EEDAÇÃO

PROJETO DE LEI

INICIATIVA: AETÔEIO CEZAR EEREEIRA

RELATOR : .AM-Ô-R-IO-CEZAS-EEESEffiA—■

RELATÓRIO-

Trata-se de projeto de Lei que modifica a Redação do Artigo 32

da Lei 3972, de 10 de OutuLro de 1994.

VOTO DO RELATOR;

A proposição está regular quanto aos aspectos constitucional,
legal e redacional. Por isso voto favorável à matéria

VOTO LO PRESIDENTE

Voto com o Relator

VOTO DO MEIVEHRO

Voto com o Relator

DECISÃO

Decide esta comissão, por unanimidade de seus membros, pelo en
caminhamento regular da matéria, observadas as normas regimen -

tais.

Comissões, 05 (4e-~^Iaio de 1995-

Presidente

Relator

SILVEI

EIRA

Ia

M ÜL.lis - Membro

lISSÕESSALA DAS CO A SC - 001/10000/94
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE E ORÇAãVIEETO
liei NO 045/95

Antônio Cezax Eerreira

Almir Eorte dos Santos

PROJETO DE

INICIATIVA:

RELATOR:,

RELATÓRIO:

Trata-se de Projeto de Lei que modifica a Redação do artigo 32

da Lei n2 3972, de 10 de outubro de 1994.

O Projeto está regular quanto aos aspectos inerentes a esta Co -

missão.

VOTO DO RELATOR;

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO LO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO LO MEIIBRO;

Voto com o Relator

DECISÃO:

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo en -

caminhamento regular da matéria, observadas as normas regimentais,

Sala das Comissões, 18 de maio de 1994

AVÍLIO Má^ÒmO^DA SILVA

alb,!íir^toÍ'e\dos santos
= Presidente

= Relator

WILSON Dliíira DOS SANTOS = Membro

SALA DAS COMISSÕES S O - 001/10000/94



o

NOME
1

1 SIM
1 NSO

ALMIR FORTES DOS SANTOS
1

1 X
1

1

ALVARO SCALABRIN 1
X

1

1

ANARIM ALBINO SILVEIRA
I V 1

ANTÔNIO CEZAR FERREIRA ! y 1

AVÍLIO MACHADO SILVA

ClDlMAR MOREIRA ANDRADE

1

1

—h •—

i
1

(
1

I
1

EDISON V„ FASSARELA
i

i y
(
1

ELIAS JOSÉ SARTORI 1

f

-.f ̂
X

1

1

ELIMAR FERREIRA ! X 1

HIGNER MANSUR
1

y
1

JATHIR GOMES MOREIRA
1

t y
1

1

JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA (
\ >( i

t

JOSÉ CARLOS AMARAL !

-f -

t

1 X
JIJAREZ TAVARES I1ATTA

LUCAS fiOÜLAIS

-«-+■

i1a„BEATRIZ C. A, 50ÜZA

THéO SOUZA MOURA

WALTER GOMES

WILSON DILLEN SANTOS

-+-

{
I

-•f"

I
I

- + -■
I
I

lOuLLOYI\(f
X

.liiJií
TO No„

DATAS ^2-ossr

PROJETO No
REQUERIMENTO No„

RESULTADO DA
U0TAC2:0s

APROVADO EM.Í::^. DISCUSSSO
P0R__iLiiÇj9 £_
Sala Sessões?

Preside»Tt-<

REJEITADO EM DISCUSSÍSO
POR
Sala Sessões? / /19

Presidente

PEDIDO DE VISTA POR

sãiã~ iêssSês?III/III/l?"

Presidente

RETIRADO DE PAUTA
A REQUERIMENTO DO

$$$$>!: $ >í: >í: $$ >1: !(!>!! $ $
OBSERVACÍSO

jK )}; )íi ^ >[:$$>!< jü $ $

Sala Sessões? / /i9_.

Presidente


